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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n-_

DOCUMENTO;: VL'
PROTOCOLO GER.A id3^§lf]l
'NÚA4ER0 PRÓPRIO- CTC""

^  " • .. ."
Dispõe sobre a criação de vagas dè estacionamento u. 9^=»

exclusivas para gestantes e pessoas com criança de

colo, no município de Cachoeiro de Itapemirim

e dá outras providências;

Ficam criadas as vagas de estacionamentos exclusivas para gestantes e pessoas
còm crianças de colo, no município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° — • As vagas exclusivas devem ser distribuídas de ̂ acordo com critérios ̂ de
rotatividade do público de gestantes e pessoas com crianças de colo, não podendo ser
menor de 2 (duas ) vagas por estacionamento.

Art. 3° - As vagas exclusivas deverão ser sinalizadas com placas com os dizeres:,

Vaga para gestantes e crianças de colo".

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de de- sua publicação^ ficando revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões de Abril de 2012.

Pr. Marcos Mansur

Vereador/PSDB .
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

;  . Justíficatíva ,

Uma coisa que estressa qualquer um é ter de passar horas buscando estacionamento. Imagine esta ~
rotina sobre a realidade de uma gestante ou de uma pessoa com criança de colo!

Essa é uma realidade de muitas mulheres de Cacboeiro.de Itapemirim e de grande parte do país.
Sensível-a esta questão,- que apresento este projeto de lei aos meus pares de Câmara Municipal, "
esperando que os mesrnos reconheçam ás dificuldades de gestantes e pessoas com crianças de colo,
que estão sendo ámamenfadãs, para estacionar seus veículos e se locomover. ^
É-imprescindívél que o município reconheça as dificuldades desse público e contribua com
a qualidade de vida e o desenvolvimento social da cidade.

A mulher contemporânea acumula "funções que :antes eram delegadas apenas aos homens.
Responsabilidade com a família e filhos, e a carga-de trabalho tem as sobrecarregado deixando-as
angustiada frente a tantas demandas. Urn entrave para,à loçonaoção e agilidade dessas tarefas são os
estacionamentos que hão contam com vagas ̂exclusivas para gestantes e'pessoas com crianças, de
colo. Portanto acredito-que vou contribuirs^ dentro de meú exercício de vereador, pára que a missão
de muitas mães e gestantes fique mais leve gerando mais tempo para as outras atividades do dia-a-
dia-. A iniciativa complementa a Lei Federal n°. 10.048, de 08 de novembro de 2Q00, que
estabeleceu a prioridade de atendimento às gestantes e às pessoas com crianças de coip-

Caçboeiro; de Itapemirim dará exemplo para todo o-Estado e para o país, pois há poucas cidades que .
já definiram a prioridade nos estácionanientos para esse púbbco específico.

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim,, 05 - Centro ,- CEP.29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28)13526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ÇÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

•  DOCUMENTO: p/J'

Projeto de Lei n-_ PROTOCOLO f/L
NUAlEPvO PRÓPRIO-'

Dispõe sobre à criação dé vagas de estacionamento

exclusivas para gestantes e pessoas com criança de
colo, no município de Cachoeiro dé Itapemirim

e dá outras providências.

Art. 1° - Ficain criadas as vagas de estacionamentos excliisivas para gestantes e pessoas'
com crianças de colo, no município de Cachoeiro de Itapemirim;

Art. 2° - As vagas exclusivas .devem ser distribuídas de acordo com critérios de
rotatividade do público de gestantes e pessoas com crianças de.colo, não podendo ser"
menor de 2 ( duas ) vagas por estacionamento.

Art. 3° - As vagas exclusivas deverão ser sinalizadas com placas com os dizeres:

" Vaga para gestantes e crianças de colo".

\ -

Art. 4° - Esta lei entrará em.vigor na*data de de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário. . " , - '

-Sala, das Sessões de Abril de 2012.

^r. Marços Mai

Vereador/ PSDB
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  , Justificativa ; . , '

- Uma coisa que estfessa qualquer um é ter de passar horas buscando estacionamento. Imagine esta
, rótiná sobre a realidade de uma gestante oii de uma pessoa com criança de colo! ' / ' •
Essa é uma-reaUdade de muitas mulheres de Cachòeiro de Itapemirim e de grande .parte do país.
Sensível a esta questão, que apresento este projeto de lei aos meus pares de Câmara Municipal,
esperando que os mesmos reconheçam as dificuldades de gestantes e ,pessoas com crianças de colo,
que estão sendo amamentadas, para estacionar seus veículos e se locomover.
E imprescindível que o ; município reconheça' as dificuldades, desse público e contribua com ■
a qualidade de vida e o desenvolvimento social da cidade. , , ^ _
A mulher contemporânea' ■ acumula funções que,antes erani delegadas apenas aos homens.
Responsabilidade com a fanulia e filhos, e a carga de trabalho tem as sobrecarregado deixando-ás - -
angustiada frente a tantas demandas. Um entrave para .a locomoção e agilidade dessas tarefas são ps

- estacio''namentos que não contam corn vagas exclusivas para gestantes e pessoas com crianças de
colo. Portanto acredito que vou contribuir, dentro de meu exercício de vereador, para que a missão
dé muitas mães e gestantes fique mais leve gerando mais tempo para as outras ̂ atividades do dia-à-
dia. A iniciativa complementa a .Lei Federal n°. 10.048, de 08 de novembro dé'2000, -que ■
estabeleceu a prioridade de atendimento às gestantes e às pessoas com crianças, dé colo.
Cachoeiro de Itapemirim dará exemplo para todo o Estado e para o país,.poÍ5 há poucas cidades que
já definiram a prioridade nos estacionainentos para esse público específico. ■

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300^110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ,
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' V

V  PRpqU^DORIÁ LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 061/2012 , ^

INÍCIATIVA; Vereador Marcos,Mansur , . '

A  - :

...■ C,
- A ' ' '

À MESA DIRETORA y , A / ' \ ' . A
■  /'

Senhor-Presidente/

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Marcòs^Mansur, dispíõe-sobre a criação de'
vagas de estacionameritb exclusivas para gestantes e pessoas com crianças de colo
no Município de Cachoeiro de Itapemirim. ■ ^

2. O projeto de lei visa obrigar-os estacionamentos a criar vagas'exclusiyks para as
gestantes^e'pessoas com criançás de coío, com,:o intuito de ihelhorai; a atessibilidade

.  dessas pessoas, que já possuem maior dificuldade.,de locomoção ..devido as
circunstâncias em que se enconlrarn. " . .

. .. Ém que pese o texto da Constituição Republicana não ter arroládòj expressamente,'o
Município entre os demais entes políticos para,dispor sobre a proteção de gestantes e .■
crianças de colo, esta matéria-está incluída-nos linlites ,dá competência legislativa
suplementar, municipal (art. 30, inc. II, da CF/88), devendo, assim, observar as normas

-  • /nacional e regional. - ' ;V ' '

3. Pela leitura do.projeto de lei, não conseguimos compreendèr se d que se pretende è>'
'■'regularnentação . .dos estacionamentos ;púbíico,,. privados , ou .aiíibos. Portanto, ~

disGorreremòs acerca de todos. : \ i ■ ■,

Em relação ao estacionamentos. públicos! caso se entendam que'seriam-todos os
7  estacionamentos' -públicos,, este ...projetoAstaria' .invadindo, .!ao' mesmo tènipo, ^a '

competência reservada das.demais esferas da Federação é, ainda, do Prefeito, violando
,  os,princípios do pacto,federativo e da sáparaçã.ó de Poderés, respectivamente. •

■ Issq se explica pqrque aq abrangir todos ps estacionamentos 'mantidos pela Uniãò, pelo ,
■  ■ Estadò dq EAirito Santo,' a proposição'restaria gravada:de únçonstifucionálidáde

-. ioimal uma vez que os rnesiho são administrados ,e geridòs^por 'estes, sem qualquer
interferência do Muhicípid.(art. l8i,,da CF/88).' , - /

^  Ademais, ainda qu^se entenda.quê} a norma legál-alcariçaj apenas,-os estacionamentos
. - \ eUz àçàò cujo Deus é o Senhor" !

Rua ^Pãp de Itapemirim, 05 Centro - CEP 29300-110 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santò
,  _PABX: (28) 3526-56,22 - FÀX; (28) 3521-5753- E-mall: cmcl@crnci.es.gov.br '.
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- mantidos pelo Miinicípio^é certo que'a sua administração; e gestão cabe ao'Prefeito; o
,qual tem'competência reservada para gerir os. órgãos è entidades da Administração - n
Publica local qué lhe. são subordinados;(arts. 61, §l°;inc. II, alínea "e"; e, 84 'inc II
daÇF/88) ^ .. . ''

, Ao lidar com o ramo privado, devemos sempre atentar "ao Princípio da Livre iniciativa '
que é considerado como fuhdarnento da ordem econômica e atribui a iniciativa privada
o papel primordial na produção ou circulação.de bens ou serviços, constituindo a base' .
sobre a qual'se constrói a ordem' econômica (CF, art. 170, e paragrafo ünico).

.  n - ' " . . ;Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do -
,  . - , , trabalho hümanò e- na livre iniciativa, tem . por-fim '

•' , . • ' • . . assegurar'a todos existência digna, conforme os ditames
-  . . " . - da justiça sociál, observados os seguintes princípios:

.Parágrafo único, É ássegürado a todos.o livre exercício,-
•  - de qualquer atividade econômica, independentemente de,,
'  - ' _ autorização, de órgãos públicos, salvo nos casos previstos

y  ■' .em lei;"-; ' , ' ' ' >
Não se' quer, com, isso- dizer que .não' 'é possível; a regulamentação de' quaisquer
estabelecimentos comerciais,: industriais ou do terceiro setor. Nò entanto, erh
obediência-ao citado princípio, esta regulamentação^ deve ser feita da fôrma .menos ;
gravosa e apenas quando estritamente necessária. ~ ( '.

Neste, sentidp entendemos que haveria incónstituciorialidade.material em ,razão^de'
violação ao princípio dá' proporcionalidade, nele incíuídos os subprihcípios, da
adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, decorrente do Estado
Democrático de Direito (art. 1° da,CR).; ■- - . . . " . - - ,

■  ' - , V ' ' •' , y ' ' ']■
Como^bem leciona o Prof. Alexandre Magno Férnandes^Moreira:

'  ."O princípio ^da proporcionalidade, que se identifica com a
'  " , mzoabilidade, tem três elementos ou subprincipios: . . i

I, 3í)'^adéquaçãò: b ato administrativo deve^ser efetivamente capaz ■ ^
'  ; " . , ' de àtingir os objetivos pretendidos; '

, V . ; b)tiecessidade:,ò ató'^administrativo utilizado deve ser^.de todos,
'  ; - - ôs niéios existentes, o menos restritivo aos direitos individuais;

"  ■' • c) proporcionalidade ■ em ,sentidò estrito: deve haver uma -
,  , proporção adequada ■ entre ós' meios utilizados e bs fins

*  . desejados. .Proíbe não só, o excesso (exagerada utilização de
r' ; meios em- relação- ao objetivo almejado),' fnas também a

.  - , ■ insuficiência de proteção (os meios utilizados estãò aquém do
■  , , necessário para alcançar ^ a~-'finalidade dò ato). .(.'..) A'
"Feliz aNaçãó cujo Deus é o Senhor" -

i
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proporcionalidade também é utilizada como uma forma de
,  ' ponderação entre' dois_ ou mais princípios .constitucionais que

estejam em conflito, determinando, em cada caso,'^ qual deve
,  prevalecer-sobre o outro. É comuni iitilizá-la, por exemplo, para

'  . ' resolver conflitos entre o interesse público e os direitos,
individuais." , n • •

A motivação para o uso de tál princípio, é de que a reserva de vagas em
' estacionamentos particulares para gestantes e pessoas com crianças de colo garante o

direito de ir e vir de forma prioritária, configurando medida apropriada para,proteção e
n defesa dos seus interesses. ' ; , ' . n ,

^  i' ' '

Entretanto, a previsão de reserva, mínima de duas vagas pòr estacionamento, é
completamente arbitrária e desproporcional. Devemos lembrar que a prioridade da
•gestante não é absoluta e tampouco é necessária na maioria dos locais.

Assim, o, certo seria 'deixar ao' encargo do poder regulamentador do Executivo a
decisão de onde deve haver a disponibilização e quantas vagas' devem ser
disponibilizadas, lembrando que este poder .regulamentador não depende cie previsão
nesta lei, ele existe independentemente da previsão. ' . n ,

Desta, forma, bastaria a previsão genérica cie que''devem ser destinadas vagas às
gestantes e , pessoas com crianças' de' colo, vagas próxirnas ãs - entradas de
supermercados, farriiácias, hospitais, além de. outros locais de primeira necessidade.

Assirn, são necessárias emendas rnodificativas nos artigos primeiro e segundo.

4./Ademais os preceitos do artigo 1° da Lei de Introdução as Normas dé Direito .
Brasileiro (Antiga Lei de ̂ Introdução' ao Código Civil), e do art. 8° da Lei
Complementar 95/1998 qué dizem, respectivamente:, .

"Art. 1° Salvo disposição contrária, a lei começa a.
'  / vigorar em todd o país quarenta e cinco dias depois de

oficialmente publicada. (LINDE DL 4657/42)"
(  ' ' ' , 1

n  • "Art. 8° A vigência dà lei será indíiçada de forma expressa
e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se

' ' n n tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra
ein vigor na data"" de sua publicação" para as leis de
pequena repercussão. (LC 95/98)"

Digno de nota é a alteração damomeclatufa.da antiga Lei de Introdução ;ao Código
Civil para Lei de.Introdução as Normas dé Direito Brasileiro o qué se mostra salutar
ao esclarecimento de todos face ao real sentido dos preceitos contidos nesta norma.

Leis municipais não são, a priori, leis de pequena re'percussão. Ao contrário do que

n  - \ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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5.

„ pode imaginar o leigo, o conceito de graiidé ou pequena repercussão sé refere pão
exatamente ao número de destinatários da lei mas à ,qualidade do destinatário. ~

Vejamos as palavras do professor Barbi de, Souza, sócio-fundador do IGAM (Instituto
Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos): ' . ,

n  . As- leis de pequena repercussão - são .aquelas que.
n  - produzem efeitos imediatos,' tendo conio destinatário o

,  • pfóprio^govemo. Exemplos: a lei que cria um cargo, a lei
n  que autoriza a concessão de direito real de uso de um

-  . ' ' imóvel público^ a lei que prevê a criação de um
.  . - determinado fundo, a lei, que cria uma secretaria...; São

~  ' - , consideradas de pequena repercussão porque o projeto é
'  , proposto por quem irá implementar a lei de forma'

n  - , n imediata. A lei que- cria üm . cargo, junto ao poder
,  n n executivo, somente pode-ser proposta pelo , próprio poder .

,  , , ' , executivo, que é quem irá implementáda. O círculo
.  - . construtivo da lei é restrito e seu efeito é específico.

As leis de grande. repercussão são as que produzem
^  i efeitos não só para o governo, mas também para ,a

" . , sociedade. A eficácia é geral e a iniciativa normalmente
,não á reservada. Exemplos: leis-que definem as políticas

:  ' ' públicas, leis que tratam de mobilidade urbana, leis
•  ' ' ambientms, leis que restringem.direitos... São'de grande

repercussão porque a sua entrada úo mundo das pessoas e
das instituições determina mudança de conduta, de

.  , ^ n • hábito, de comportamentos, enfim, de cultura. -

Desta forma, o artigo quarto do presente projeto mereceria emenda supressiva.

Assim, .é nosso - parecer que o'. presente projeto de lef possui vício de.
inconstitucionalidade material sanáveis por via de emendas supressivas/modificativas ,
e, portanto, ern obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta
Casa, opinamos .pelo eíivio da matéria à Comissão de Constitiüção, Justiça e Redação,
para análise e devidas considerações. - , ^

/  , / 1

1É o parecer, s.m.j , '

CachQ(éíro^e Jtapei^i ji^p,|2jSrde abril de 2012

Pei ro Henrique Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES-15.389 '

"Feliz a NaçaS^cüjS^Òi&è^Senhor^^
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro.- GEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo
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Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmd@cmcÍ.es.gov.br



JUNTADAS:

1  -yiQ /OM / XX}. _ PCVv^
2  - / OK / Po(^_ ^ll.nG/í)^
3  - Ô^'PL(^ ^/jcr?Ti>/o^.
4  - / / -

5  - / / -

6  - / / -

7  - / / -

8  - / / -

9  - / / -

10 - / / -

11 - / / -

12 - / / -

13 - / /_^ -

14 - / / -

15 - / / -

16 - / / - ^

17 - / / -

18 - / L - ^

19 - / / -

20 - / / -


